
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Rua Presidente Médici, n° 167, Centro, CEP 62375-000, Carnaubal/CE 

Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal n° 06, de 29 de janeiro de 2025. 

 

Dispõe sobre a concessão de reajuste à tabela 

salarial dos profissionais insertos no Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 

(PCCR-MAG/EB) da Educação Básica de 

Carnaubal/CE, na forma do art. 35, da Lei n° 

109, de 28 de dezembro de 2009. 

 

O PREFEITO DE CARNAUBAL – CEARÁ Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica concedido reajuste, no percentual de 6,27%, ao valor do 

salário-base dos profissionais insertos no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério da Educação Básica (PCCR-MAG/EB) do Município de Carnaubal/CE, com 

base no art. 35 da Lei n° 109, de 28 de dezembro de 2009, no art. 5º da Lei n° 11.738, 

de 16 de julho de 2008, considerando, ainda, as disposições da Lei n° 14.133, de 25 de 

dezembro de 2020, do Decreto n° 10.656, de 22 de março de 2021, e da Portaria MEC 

n° 77, de 29 de janeiro de 2025. 

Parágrafo único. O valor do salário-base de cada cargo do PCCR-MAG/EB, 

conforme enquadramento de classe e referência, com a aplicação do percentual disposto 

no caput à título de reajuste, corresponderá, em moeda corrente nacional, ao definido 

na tabela do anexo I desta Lei, até ulterior disposição legal. 

Art. 2º. Os recursos financeiros para os dispêndios próprios da execução 

desta Lei proverão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, na forma da Lei n° 14.133, de 

25 de dezembro de 2020, definidos em dotações orçamentárias da Lei Orçamentária 

Anual n° 490, de 22 de outubro de 2024, os quais poderão ser suplementados, se 

necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua sanção pelo Chefe do 

Poder Executivo, com efeitos financeiros ex tunc à 1º de janeiro de 2025, condicionada 

sua eficácia e validade à publicação na Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 

2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

 

 



 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Rua Presidente Médici, n° 167, Centro, CEP 62375-000, Carnaubal/CE 

Anexo I – PL/Poder Executivo Municipal n° 1, de 29 de janeiro de 2025. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 


